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Rua. Judith da Costa Gomes, 348, Porto Seguro Ribeirão das Neves-MG, 338863-025 

 

 

 

 
EXMO (A) SR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 32ª VARA CIVEL DO FORO DA 
COMARCA DE BELO HORIZONTE – MG. 

 

 

Processo nº: 5155447-78.2023.8.13.0024 

 

KENNEDY POTIGUARA DE ASSIS OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe, em que contende com AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, por 

conduto de sua advogada abaixo assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, REQUERER A DESISTÊNCIA DA AÇÃO nos moldes do art. 485, parágrafos 

4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência homologar a presente desistência 

por sentença e extinguir o processo com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

ROBERTO ALVES MONTEIRO 
OAB/MG 226.139 
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   PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 32ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

 

PROCESSO Nº: 5155447-78.2023.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: KENNEDY POTIGUARA DE ASSIS OLIVEIRA

RÉU/RÉ: AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA

Intimar o Réu sobre petição ID 10219169202 - 05 dias.

FLAVIO MACHADO ALVES

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.
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André Puppin
Alexandre Spezia
Camille de Queiroz Costa
Eduardo Marques Duarte de Oliveira
Felipe Durval
Jamila Guimarães
Leonardo Manzan
Lucas Moreira Parry
Matheus R. Loures 

André Puppin

AO JUÍZO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG

Processo n° 5155447-78.2023.8.13.0024

AGIL EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA, devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio 

dos advogados subscritores, em atenção à intimação de ID. 10214598955, informar para ao 

final requerer o que segue. 

Tendo em vista o Pedido de Desistência apresentado ao ID. 10219169202, 

perde-se o objeto da intimação de ID. 10214598955, razão pela qual requer seja o feito 

extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, e § 4º do CPC. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 7 de maio de 2024.

ANDRE PUPPIN MACEDO                                     ALEXANDRE SPEZIA

         OAB/DF 12.555                                                         OAB/DF 20.555

  

ANA PAULA RABELLO FARIA

OAB/DF 42.980


